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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 (Lei de Crimes Ambientais), para 
agravar a pena para quem pesquisar, lavrar 
ou extrair recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, 
concessão ou licença, ou em desacordo 
com a obtida. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 55 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 

Ambientais), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 55. ................................................................ 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


